
 
DECRETO N. 3.770, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 415.000,00 
(quatrocentos e quinze mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal n. 

1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias de Segurança e Cidadania – SC; e Meio Ambiente – 
SM; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 415.000,00 (quatrocentos e 
quinze mil reais), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.23.01 06.181.0101.1.028 4.4.90.52.00 01.000.0000 391 R$   250.000,00  

COMPRA DE 02 VEÍCULOS 

TIPO SUV PARA ATENDER 
AS OPERAÇÕES DA 

FORÇA TAREFA 

01.21.01 18.542.0182.2.235 3.3.90.39.00 01.000.0000 345 R$   165.000,00  

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS AMBIENTAIS 
PARA ELABORAÇÃO DE 

LAUDOS DE FAUNA E 
FLORA 

TOTAL R$   415.000,00  

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos de excesso 
de arrecadação, conforme segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

     
R$  415.000,00  

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - 

TESOURO GERAL - ITBI 

TOTAL R$  415.000,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 30 de setembro de 2021. 

  
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 401, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

 
Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos serviços oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de prorrogação da concessão do benefício; 

 
CONSIDERANDO que foram juntadas aos autos as Planilhas 

de Controle de Registro do Veículo, demonstrando seu efetivo uso nas ações 
fiscalizadoras no Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 14 de 

agosto de 2021, a retribuição pecuniária concedida ao servidor LUIZ CARLOS 
XAVIER CORREA, Fiscal, Registro Funcional n. 1962, nos termos do art. 2º, § 2º, 
da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 
2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 14 de agosto de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 27 de setembro de 2021. (PA n. 1246/2017) 
  

 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 402, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 

 
Instaura Sindicância para apurar os 
fatos noticiados nos autos do 
processo administrativo n. 
8805/2021. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, através do eTC-24950.989.18-6, julgou irregular a Tomada de Preços nº 
13/18 e o Contrato nº 57/18, celebrado entre a Prefeitura do Município de 
Bertioga e a empresa Estelar Iluminação Ltda. EPP., tendo por objeto a 
contratação de empresa para a iluminação ornamental do tipo natalina para a  
confecção da iluminação decorativa de natal do Município de Bertioga/SP - 
2018, conforme a documentação juntada às fls. 05/14, dos autos do processo 
administrativo n. 8805/2021; 

 
CONSIDERANDO que a sindicância é o procedimento sumário 

de elucidação de irregularidades no serviço público, para bem caracterizá-las 
e/ou para determinar seus autores e ensejar eventual instauração do 
competente processo administrativo, conforme o previsto nos artigos 116 e 
117, da Lei Municipal n.129/1995, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Instaurar SINDICÂNCIA, com base legal no artigo 116, 

da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para apurar os fatos 
noticiados nos autos do processo administrativo n. 8805/2021, para que a 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E 
SINDICÂNCIAS – COPIAS, apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, segundo 
o disposto no artigo 117, da Lei Municipal n. 129/95. 

 
Parágrafo único. A sindicância deverá ser concluída dentro do 

prazo legal, sob pena dos membros da Comissão Permanente de Processos 
Disciplinares e Sindicâncias - COPIAS, serem destituídos da função e contra 
eles instaurado processo administrativo disciplinar por falta grave, na forma do 
artigo 32, § 10, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012. 

 
Art. 2º A Comissão, nos termos da Lei Municipal n. 129/95, se 

necessário, trabalhará em regime de dedicação exclusiva, com poderes 
preferenciais, excetuando-se a preferência da defesa judicial da Fazenda 
Pública, para requisitar documentos, informações e testemunhas. 

 



 
Parágrafo único. Deverá ser tomado o depoimento de 

servidores e demais pessoas que a Comissão julgar necessário para o 
esclarecimento dos fatos. 

 
Art. 3º A Comissão deverá esclarecer pormenorizadamente 

todos os fatos, indicando os autores ou partícipes dos atos administrativos 
ilegais e irregulares, apontando a sua responsabilidade funcional, através de 
indicação de todos os dispositivos legais violados. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de setembro de 2021. (PA n. 8805/2021) 

 
  
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

 

PORTARIA N. 403, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Designa Diuver Clay de 

Oliveira Junior para a função 

de confiança que especifica e 

dá outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores 

de carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por 

deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do 

artigo 39, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 

dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar 

n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2021, DIUVER 

CLAY DE OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 

1739, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE CONVIVÊNCIA 

DO IDOSO, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril 

de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 

2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do 

Município de Bertioga. 

 

Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do 

padrão de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de 

ordem pessoal, e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos 

ou vantagens, excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, 

respeitando sua proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova 

redação do § 3º, do art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 

2018. 

 

Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 

 

a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades de atendimento assistencial ao 

idoso e estímulo de convivência; 



 

 

 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar 

a execução das atividades de atendimento, orientação, estimulação de 

convivência social do idoso, de acordo com as orientações do Governo; 

 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 

administrativos; 

 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de 

execução ou executadas na produção de imagens; 

 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados 

no serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e 

demais atividades relativas à administração de pessoal; 

 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 

resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

 

g) assessorar o chefe imediato na elaboração e projetos de 

programas assistenciais e sociais destinados aos idosos, como parte da 

política assistencial governamental em seus diversos segmentos; 

 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 

disciplina do setor; 

 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua 

Chefia. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 30 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

 

 

PORTARIA N. 404, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Designa Antonio Carlos da Silva 

dos Santos para a função de 

confiança que especifica e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação 

do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 

Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal 

n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 

de outubro de 2018; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2021, ANTONIO 

CARLOS DA SILVA DOS SANTOS, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 

1753, para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÕES 

EDUCATIVAS, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril 

de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 

alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 

2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 

Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em 

parcela destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão 

de vencimento do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem 

pessoal, e exclusivamente sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou 

vantagens, excetuando-se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando 

sua proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação do § 3º, 

do art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 

dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 

Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 

 

a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das atividades destinadas a programas e ações de 

educação ambiental; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 

execução das atividades de produção, organização e execução de programas 



 

 

 

voltados à formação de indivíduos em temas que envolvem a proteção ambiental, a 

preservação e a sustentabilidade, de acordo com as orientações do Governo; 

 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 

administrativos; 

 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução 

ou executadas na implementação da educação ambiental no município; 

 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no 

serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais 

atividades relativas à administração de pessoal; 

 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os 

resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

 

g) assessorar o chefe imediato na utilização dos programas e 

ações de educação ambiental como parte da política de preservação do meio 

ambiente do Governo, em seus diversos segmentos; 

 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela 

disciplina do setor; 

 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Bertioga, 30 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 405, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Transfere a servidora pública 

municipal que menciona e dá outras 

providências. 

 

O Secretário de Governo e Gestão, Gustavo Ramos Melo, e o 

Secretário de Meio Ambiente, Fernando Almeida Poyatos, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, bem como no Decreto n. 2.665, de 02 de janeiro de 

2017, e suas alterações; e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, 

de 29 de agosto de 1995; 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 1º de outubro de 2021, a servidora 

pública municipal RENATA DE BRITO, Fotógrafo, Registro Funcional n. 949, da 

Secretaria de Governo e Gestão – SG, para a SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

– SM, com fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto 

de 1995. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 30 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

Gustavo Ramos Melo 

Secretário de Governo e Gestão 

 

 

 

 

Fernando Almeida Poyatos 

Secretário de Meio Ambiente 

 

 

 

 



 

  

 
 

PORTARIA N. 406, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 

 

Exonera, a pedido,  a 

servidora pública que 

menciona e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal 

n. 129, de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 

pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado através do processo 

administrativo n. 8454/2021, pela servidora, a exoneração do cargo de 

provimento efetivo de Enfermeira; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de setembro de 

2021, a servidora pública CLAUDIA VIVIANE DE CASTRO, Registro Funcional 

n. 5390, do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA, nomeada através 

da Portaria n. 326/2016. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 1º de outubro de 2021. (PA n. 8454/2021) 

 

  

 

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 

PORTARIA N. 407, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 

 
Dispensa a servidora pública 
que menciona da função de 
confiança que especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores 

de carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por 
deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do 
artigo 39, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, 
dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DISPENSAR, a partir de 30 de setembro de 2021, a 

servidora pública CAMILA DA SILVA RIBEIRO RIBAS, Auxiliar de Escritório, 
Registro Funcional n. 5213, da função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO 
DE EXPEDIENTE DA PROCURADORIA GERAL - PGM, designada através da 
Portaria n. 106/2020. 

  
Parágrafo único. Fica revogada a gratificação concedida em 

razão do exercício da função de confiança. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 30 de setembro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 1º de outubro de 2021. 

 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 408, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 

 

Designa Milena Neto de 

Campos Machado para a 

função de confiança que 

especifica e dá outras 

providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que a designação e dispensa de 

servidores de carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad 

nutum” por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da 

nova redação do artigo 39, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 

de dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de 

outubro de 2018; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 

Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2021, 

MILENA NETO DE CAMPOS MACHADO, Auxiliar de Escritório, 

Registro Funcional n. 1749, para a função de confiança de CHEFE DA 

DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA PROCURADORIA GERAL - PGM, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, 

que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, 

alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura 

do Município de Bertioga. 

 

Parágrafo único. A servidora acima mencionada 

receberá em parcela destacada, gratificação equivalente a 40% 

(quarenta por cento) do padrão de vencimento do nível 10A, sem 

prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, e exclusivamente 

sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, excetuando-

se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 

proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação 

do § 3º, do art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de 

outubro de 2018. 

 



 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de 

abril de 2019: 

 

a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pelo controle de fluxo de documentos, preparo de 

despachos do expediente do secretário responsável pelo órgão, 

articulação do relacionamento do órgão com as demais unidades da 

estrutura organizacional com a finalidade de distribuição de expedientes 

na Procuradoria Geral do Município; 

 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e 

supervisionar o expediente, a distribuição de documentos, o protocolo 

no sistema do encaminhamento, o direcionamento e o preparo de 

despachos, de acordo com as orientações do Secretário; 

 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos 

ou administrativos; 

 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de 

execução ou executadas no expediente; 

 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos 

subordinados no serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe 

imediato as faltas, atrasos e demais atividades relativas à administração 

de pessoal; 

 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com 

os resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

 

g) assessorar o chefe imediato no controle, elaboração 

e distribuição do expediente da Prefeitura, no âmbito da PGM;  

 

h) Zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos 

e pela disciplina do setor; e 

 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua 

Chefia. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 1º de outubro de 2021. 

 

 

Eng.º Caio Matheus 



 
Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 409, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 

 

Designa Paulo Sérgio dos 

Santos para a função de 

confiança que especifica e dá 

outras providências. 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que a designação e dispensa de 

servidores de carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad 

nutum” por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da 

nova redação do artigo 39, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 

de dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de 

outubro de 2018; 

 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar 

Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 

Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de outubro de 2021, 

PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, Eletricista, Registro Funcional n. 2435, 

para a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS CIVIS, 

ELÉTRICA E HIDRÁULICA, nos termos da Lei Complementar Municipal 

n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 

145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata 

da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 

Parágrafo único. O servidor acima mencionado 

receberá em parcela destacada, gratificação equivalente a 40% 

(quarenta por cento) do padrão de vencimento do nível 10A, sem 

prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, e exclusivamente 

sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, excetuando-

se pagamento de férias e gratificação natalina, respeitando sua 

proporcionalidade no exercício do cargo, nos termos da nova redação 

do § 3º, do art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 

dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de 

outubro de 2018. 

 

Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes 

atribuições, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de 

abril de 2019: 



 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados 

responsáveis pela execução das obras civis, elétricas e hidráulicas, 

destinadas aos reparos e manutenção dos próprios públicos; 

 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e 

supervisionar a execução das obras civis, elétricas e hidráulicas nos 

próprios públicos, de acordo com as orientações do Governo; 

 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos 

ou administrativos; 

 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de 

execução ou executadas no que se refere obras civis, de elétrica e de 

hidráulica, nos diversos prédios da administração pública; 

 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos 

subordinados no serviço e comunicar, periodicamente, ao chefe 

imediato as faltas, atrasos e demais atividades relativas à administração 

de pessoal; 

 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com 

os resultados das atividades dos seus subordinados diretos; 

 

g) assessorar o chefe imediato na elaboração de ações 

e programas de zeladoria, no tocante às atividades de obras civis, 

elétricas e hidráulicas, relacionadas à manutenção geral dos próprios 

públicos; 

 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos 

e pela disciplina do setor; e 

 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua 

Chefia. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 1º de outubro de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bertioga, 1º de outubro de 2021. 

 

  

 

 

Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 

 

  



 
 



 

PORTARIA N. 410, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 
 

Dispensa a servidora pública 
que menciona da função de 
confiança que especifica. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores 

de carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por 
deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 
39, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada 
pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DISPENSAR, a partir de 30 de setembro de 2021, a 

servidora pública JULIANA VEIGA DOS SANTOS, Auxiliar de Escritório, 
Registro Funcional n. 2326, da função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE 
PATRIMONIO HISTÓRICO E CULTURAL - ST, designada através da Portaria 

n. 365/2020. 
  
Parágrafo único. Fica revogada a gratificação concedida em 

razão do exercício da função de confiança. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 30 de setembro de 2021, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 1º de outubro de 2021. 

 
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma 

do Decreto Municipal n. 04/1993, em 27 de setembro de 2021. 

DECRETO N. 3.766, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 194.000,00 
(cento e noventa e quatro mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal 

n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria de Saúde – SS; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 194.000,00 (cento e 
noventa e quatro mil reais), destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.36.00 05.000.0000 550 R$  194.000,00  

CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DE 

ENFERMAGEM PARA ATUAÇÃO 
NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE BERTIOGA ATRAVÉS DO 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2021 

(COVID) 

TOTAL R$   194.000,00 

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação de dotação orçamentária, conforme segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.25.01 10.301.0122.2.063 3.3.90.39.00  05.000.0000 551 R$     194.000,00  VINCULADO 

TOTAL R$     194.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 27 de setembro de 2021. 

  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 3.767, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

 
Altera o Decreto Municipal n. 3.538, 
de 12 de novembro de 2020, que 
nomeou os membros do Conselho 
Municipal Sobre Drogas – COMSD. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Presidente do Grêmio Recreativo 

Cultural e Escola de Samba Bisnetos de Cacique, através do Ofício n. 04/2021, 
juntado aos autos do processo administrativo n. 21/2020; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.538, de 12 de 

novembro de 2020, que nomeou os membros do CONSELHO MUNICIPAL SOBRE 
DROGAS - COMSD, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º ............................................. 
............................................... 
 
II – Representantes de Entidades Não Governamentais: 
........................................................... 
 
e) Grêmio Recreativo Cultural e Escola de Samba Bisnetos de 
Cacique: 
1.1............................................ 
1.2.  Elisa Selvo Chaves – suplente. (NR)” 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 27 de setembro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 28 de setembro de 2021. (PA n. 21/2020) 

 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na 

forma do Decreto Municipal n. 04/1993, em 29 de 

setembro de 2021. 

DECRETO N. 3.768, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do 
Poder Executivo Municipal no 
valor de R$ 130.500,00 (cento 
e trinta mil e quinhentos reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei 

Municipal n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a necessidade de 
adequação orçamentária junto às Secretarias de Serviços Urbanos – SU; 
Educação – SE; e Saúde – SS; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 
130.500,00 (cento e trinta mil e quinhentos reais), destinado às seguintes 
dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.18.02 15.451.0044.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 108 R$       2.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.18.02 15.451.0044.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 109 R$          500,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 178 R$       8.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.03 12.365.0053.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 181 R$     27.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 220 R$     53.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 542 R$     32.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 603 R$       3.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 634 R$       5.000,00  PESSOAL CIVIL 

TOTAL R$   130.500,00  

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com 
recursos oriundos de excesso de arrecadação, bem como por anulação de 
dotações orçamentárias, conforme segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR RECURSO 

01.18.02 15.451.0044.2.020 3.3.90.95.00 01.000.0000 112 R$      2.500,00  VINCULADO 

01.19.05 12.361.0055.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 218 R$    53.000,00  VINCULADO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 540 R$    32.000,00  VINCULADO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 605 R$      3.000,00  VINCULADO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 635 R$      5.000,00  VINCULADO 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na 

forma do Decreto Municipal n. 04/1993, em 29 de 

setembro de 2021. 

     
R$    35.000,00  

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

- TESOURO 
GERAL - ITBI 

TOTAL  R$    130.500,00  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 29 de setembro de 2021. 

  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma 

do Decreto Municipal n. 04/1993, em 29 de setembro de 2021. 
 

 

DECRETO N. 3.769, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 1.968.730,59 
(um milhão, novecentos e sessenta e 
oito mil, setecentos e trinta reais e 
cinquenta e nove centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal n. 
1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias de Administração e Finanças - SA; e Obras e 
Habitação – SO; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 1.968.730,59 (um milhão, 
novecentos e sessenta e oito mil, setecentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos), 
destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.17.01 04.122.0035.2.093 3.3.91.97.00 01.000.0000 63 R$      440.730,59  

PAGAMENTO PLANO 
PREVIDENCIÁRIO 

REFERENTE ATUARIAL 
SOBRE A APLICAÇÃO DO 

PISO NACIONAL 
SALARIAL 

PROFISSIONAL PARA OS 
PROFISSIONAIS DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA DE 
BERTIOGA 

01.26.01 15.451.0141.2.024 4.4.90.52.00 01.000.0000 675 R$   1.200.000,00  

AQUISIÇÃO DE 
PLAYGROUNDS E 

OUTROS PARA 
SECRETARIA DE OBRAS 

E HABITAÇÃO 

01.26.01 15.451.0145.1.035 4.4.90.51.00 01.000.0000 683 R$      328.000,00  

DEMOLIÇÃO DA ANTIGA 
ESTRUTURA DO 

TERMINAL TURÍSTICO - 
JD. RAFAEL 

 TOTAL R$   1.968.730,59    

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos de excesso 
de arrecadação, conforme segue: 

 
UNID FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA 
DESPESA 

VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

     R$        1.968.730,59  EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na forma 

do Decreto Municipal n. 04/1993, em 29 de setembro de 2021. 
 

 

TESOURO - ITBI 

     R$        1.968.730,59   

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 29 de setembro de 2021. 

  
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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